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PROJ 

Auxiliar-Legislativo 

AP VADO EM DISCUSSA0 E VOTt 

O ÚNICA ARTIGO, POR ARTIGOSEr. 
MENbAS, INDO À PROMULiAÇA0 

D. r. 4, MESA.

RESOLU AO g ------ 	4.2 
MAR 1951 

•-.'' 
MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve :- 	1 6M 1962 

PLeNz 

Art. lg - Fica concedido ao Dr. ALDO DE ASSIS DIAS, 
J' 

o Titulo de CidadZo Paulistano. 

Art. 2g - A entrega do referido titulo sera 

• 

feita em Sea 
Cukidkçat 

sao Especial, convocada pelo 	da Edilidade. 

Art. 3i2 - As despesas decorrentes .C.o ra-a execuçao da 

presente Resoluçgo correrR) por conta das verbas prop

• 

rias do or- 

amento vigente. 

Art. 451 - Esta Resoluça

~~ 

o entrara' em vigor na data de sua 

/.9g 	
lona°, revogadas 

iminOr  

/e 

/ AlÀ)4.J da,ti)  

es disposiç oes em contrario. 

Sala das Sessoes, 21 de fevereiro de 1 
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